
Dar segurança para os nossos alunos estudarem é uma 
prioridade de nossa escola. Com a seguradora 
Centauro juntamente com a Sul Brasil Corretora de 
Seguros, formamos uma parceria para promover mais 
segurança aos nossos alunos, tranqüilizando assim os 
pais. Dando cobertura para acidentes ocorridos dentro 
da escola e no trajeto (30 minutos anteriores e 
posteriores ao horario escolar). 
 
GARANTIAS 
As garantias do presente plano são as de Morte por 
Acidente no valor de 10.000,00 e Despesas Médico-
Hospitalares e odontológicas por Acidente no valor de 
10.000,00. 
 
-MORTE ACIDENTAL (MAC) 
É a garantia do pagamento de uma indenização ao(s) 
Beneficiário(s), caso o Segurado venha a falecer por 
acidente pessoal coberto ocorrido durante a vigência 
deste seguro. Para os menores de 14 (quatorze) anos, 
esta garantia destina-se ao reembolso das despesas 
havidas com funeral, que devem ser comprovadas 
mediante apresentação de documentação idônea, que 
podem ser substituídas, a critério da Seguradora, por 
outros comprovantes satisfatórios, observando-se que: 
- Incluem-se entre as despesas com funeral as havidas 
com o traslado;  
- Não estão cobertas as despesas com aquisição de 
terrenos, jazigos ou carneiros. 
 
-GARANTIA DE DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICAS POR 
ACIDENTE (DMHO) 
Esta garantia tem por finalidade reembolsar ao 
Segurado ou Estipulante, as despesas que o mesmo 
efetuar com tratamento médico e/ou hospitalar e 
odontológicas, realizadas em conseqüência de acidente 
coberto, mediante a apresentação dos comprovantes 
originais de despesas médicas (nota fiscal, recibo), 
conforme limites abaixo: 
- despesas médicas e/ou hospitalares até o limite de 
04 vezes a tabela da AMB/92 (valor normalmente pago 

para atendimento particular), quando este tratamento 
for iniciado no máximo até 30 (trinta) dias contados da 
data do evento gerador; 
- despesas odontológicas até o limite de 02 vezes a 
Tabela – VRPO/PR – Valores Referenciais para 
Procedimentos Odontológicos – Estado do Paraná da 
Associação Brasileira de Odontologia – ABO/PR, quanto 
este tratamento for iniciado no máximo até 30 (trinta) 
dias contados da data do evento gerador. 
Em caso de necessidade de tratamento Fisioterápico 
este deve ser requisitado pelo próprio médico que 
prestou o atendimento clinico, com limite de 20 (vinte) 
sessões, por evento coberto. 
Em caso de existência de exames de imagem 
(radiografias, tomografias, ressonâncias magnéticas), 
os laudos dos mesmos devem acompanhar os 
documentos para reembolso. 
Não estão abrangidas as despesas decorrentes de: 
1) Estados de convalescença (após alta médica) e as 
despesas de acompanhantes. 
2) Implante, enxerto, pinos, aparelhos que se referem 
à órteses de qualquer natureza e as próteses de 
caráter permanente, salvo as próteses pela perda de 
dentes naturais. No caso de perda de dentes naturais 
estão cobertas apenas as próteses, não incluídos 
enxertos e outros tratamentos relacionados. 
 
HOSPITAIS CREDENCIADOS EM 
PRUDENTOPOLIS: 
-      Irmandade da Santa Casa de Prudentópolis 

DOCUMENTOS PARA DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICAS POR 
ACIDENTE - DMHO 
- Formulário de comunicação de Acidentes Pessoais 
- RG, CPF e comprovante de residência do segurado 
- Notas fiscais originais (pessoa jurídica) e/ou recibos 
(pessoa física) das despesas, com os valores 
discriminados e código da AMB/92. 
-Laudos dos exames realizados 
- notas fiscais de despesas com medicamentos com a 
receita Médica 
- RG, CPF e comprovante de residência do beneficiário 
Para os casos de reembolso de despesas com dentista 
(trauma dentário), além da documentação já 
mencionada acima, enviar também o RX do 
tratamento.  

• ATENÇÃO!!! 

OS FORMULÁRIOS ESPECÍFICOS PARA CADA 

COBERTURA DEVERÃO SER PREENCHIDOS PELO 

MÉDICO QUE PRESTA (OU) ATENDIMENTO E/OU 

ATESTOU O ÓBITO. AS CÓPIAS DE DOCUMENTOS 

DEVERÃO ESTAR AUTENTICADAS.  

A SEGURADORA PODERÁ SOLICITAR DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR SE ENTENDER NECESSÁRIO. 

QUALQUER DUVIDA FAVOR ENTRAR EM CONTATO 
COM A CORRETORA SUL BRASIL NO TELEFONE (42) 
3035-3334. 


